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PROJETO DE LEI Nºj/;4 
A Câmara Municipal de Cola tina, Estado do Espfri to_ ..... ··'" 
Santo, usando de at:bibuiÇÕes legais, .~,,e.,;~•"<---~· 

DECRETA: 

/ 

.Artit3o lº - E isento do impôsto de tran9missão "Inter-
.' , vivos'• a aquisiçao de terreno ou casa d~stinados a residência do -'-
~ adquirente, desde que outro imóvel não possua o adquirente ou seu-

cÔnjuje e que a transação seja :financiada·pela Caixa Ecônomica, Ins 
t~tuto ou outpQ estabelecimento congenereº 

.Artigo 2Q ..... Esta lei entrará em: vigor na data de sua pu 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 
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Sâ\a.1tlâs s~ssões, 

Sala das Sessões, 7 de janeiro de 1964. 



- ESTADO oo:;.ESPfRiTo. S.À}.:iTo . 

CAMAR.Ã .. J.Vf.UNICIPAL DE COLATINA. 
Gabinete do Presidente . . -·.- . 
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ESTADO DO IE:.SPk!RtTO SANTO 

CÂMARA MUN1CllPA1, DE COLATINP._ 

COMTSS~O J)E ECONOMI.A E FINANÇAS 

PROJETO DE LEI Nº 1L64 
P.UTOR: V~RB.ADOR PERGENTINO J)"E VASCONCELOS 

ISENTA DO IMPOSTO DE TRANSMISSAO INTER-VIVOS 
A .AQUISIÇ.l10 D.A C.AS.A PROPRIA :B1IN.ANCI.AD.Ao 

REL.AT ôRI O: 

De autoria a.o vereo dor Pergentino de Va s concelor::, o pro 
Je""Go de IJei nº 1/64,isenta do Imposto de Transmissão Inter-Vivo; 
a aquisição de terreno ou casa destinados à residencia do adqui
rente, desde q_ue outro imovel não possue o adquirente ou o seu 
c8njuge e que a transação seja financiada pela Caixa Econenica,
Instituto ou outro Estabelecimento congênere.Melhor ajuda não po 
derá dar a Municipalidade a q_uem qu~ira adquirir a sua casa prop 
pria.Sabemos,perfeitamente,que as transaç5es financiadas trazem-
pesedos onus para os adquirentes de imoveis em virtuc1e de os im
postos serem pagos sobre o valor real da transação,o que não 
acontece normalmente com os adquiridos sem financiamentos.Quem -
se sujei ta a a dquiri1• um imovel, para nele residir, com a condição 
de pagá-lo_ em vinte anos~precise ser ampar0do pelo Poder Público, 
pois~ efetivam.ente ,não teria condições de adqtJ_ir~~-lo d.e outra ma 
neira.Somos pelo atendimento da pre-Cenção que entendemos justa e 
oportuna. 

PARECER 

Os membros da Comissão de Econmmio e Finançasjreunidos 
para apreciarem o projeto de Lei nº 1/64,são :pela sua aprovação 
como redigi à.oº 

Silifu~ da Secretaria da CSmara?28 de janeiro de 1964 
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ouviél.A a Casa~ sejr~ o }:Jroje-to de Iiei. :;J?. _(ffy·2}Jrecü::dc c:i:r1 regime 

Sa]_s dos 
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Se ssos sj 



ESTADO DO ESPÍRITO .SANTO 

CAtvtARA MUNICIPAL DE COLATiNP.~ 
SECRETARIA DA CÂMARA 

A Câmara ·Munio1pal de Colatina., Esta.do do 
Eapiri to Santo, usando de atribuições legais,, deorat&s 

Art• 1&1) - l1 :1sentó do ~poa~o do transmissão ºi:n~.~r-vivos~ a 
a<:rt11$içâo de te~1~eno ou casa destinados ,a reeid3n
~ia do atlquirentei desdE) que outro imóvel não possua 
e ~d.qttirente ·ou seu can~ugue a que e transação seja 
finano1atla pela Caixa EQonemica1 Instituto ou outro 
eetabe].0ciman~o cong0P~•-· 

Art. 29 l ... Eata Lt.1.t\ ~Atraré em vigor na dat$ de sua ptiblica.ção t 
revogadas as dtsposiçõas em oontráltlo. 

Pr4sidente. 

:Regis~1"Qda e publicada n/ secretarie na data supra •. 
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ESTADO oo.:.ESPÍR!TO SANTO 

-CÂMARA MUNICIPAL DE C01ATINA 
Gabinete do Presiden-tre 
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.QL.. nsi .. 8.(64_ Colatina, 13 de fevereiro de l.964 
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Senhor l'ref eitot 
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Te-.n.ho a sa·bisfação de E!nca:minha:r. a V .Excia ~ 

pEi~a os devidos fins de Sanção e Promulgação, a inclusa 

c6pia do J>rojeto de Iiei ns i.407, aprovada pele oamara 
.J.I 

Mtr.niei]?Bl em sua áltima reunião .•. 

Exmo. Snr .. 

Hon.&rio Fraga 

DD. ~efeito Munic;.pal 

?iES!l?A ..-
. -

. .... 

Saudações, 

PreDidente. 


